
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

 

Rua Dr Francisco Beltrão n° 112- Centro-Clevelândia-PR 

CEP:85.530-000 (46)3252-2233 cmclevelandia@gmail.com 

PROCESSO N° 01/2022 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2022 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo para contratação de empresa para fornecimento de serviço de confecção e instalação 

de móveis planejados para atender às necessidades de armazenamento de materiais de copa e 

cozinha da Câmara Municipal de Clevelândia, conforme quantidades e especificações 

definidas na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR MÁXIMO 

01 

Aquisição com instalação 

de móveis planejados 

para a cozinha da Câmara 

Municipal de 

Clevelândia, conforme 

especificado no ANEXO 

II deste processo 

01 R$ 8.650,00 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A justificativa da necessidade, da contratação de serviços especializados na fabricação, 

montagem e instalação de móveis planejados para a cozinha da Câmara Municipal, se dá em 

virtude da necessidade de substituição de móveis já desgastados pelo tempo de uso, a fim de 

atender as demandas deste Poder Legislativo. Sendo assim, a aquisição do serviço supracitado 

se torna necessária devido a imprescindibilidade de os equipamentos e materiais de copa e 

cozinha estarem armazenados de forma adequada e segura, fim de que sua vida útil se 

prolongue e se minimizem os gastos de verba pública com manutenções e reposições desses 

móveis. 

2.1 FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

de 01 de abril de 2021 e, da legislação correlata e demais exigências previstas. 

 

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
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3.1 O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o 

lance ofertado seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o 

fornecedor cumpra os requisitos de habilitação listados no subitem 7.5. deste Termo 

de Referência. 

3.2 No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, a Câmara Municipal de 

Clevelândia poderá se valer de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas as condições de habilitação exigidas no subitem 7.5. deste Termo 

de Referência. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou 

contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

 

5. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 

5.1 O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio 

eletrônico, pela Internet, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 

- Portal de Compras do Governo Federal — Comprasnet, vedada sua remessa em 

papel. 

5.2 A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, 

referente ao produto ofertado pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, 

via e-mail, para que seja disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de 

documentos onde se possam aferir as características técnicas do material (manual, 

folder, fotos, etc). 

 

6. DISPENSA ELETRÔNICA 

6.1 A dispensa eletrônica será conduzida no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, em data, horário e condições estabelecidos no Pedido de 

Dispensa Eletrônica de Preços, de acordo com as "Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica" e com as demais normas contidas neste instrumento. 
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6.2 Para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ 

e senha de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato 

impeditivo para licitar e/ou contratar com a Câmara Municipal de Clevelândia, ou 

com toda a Administração Pública, e o pleno conhecimento e aceitação das regras 

de que trata o subitem anterior. 

6.3 A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser 

registrados, em reais, para o item, com validade de 30 dias. 

6.4 Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, 

durante o período da cotação, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o 

objeto, desde que atenda as especificações exigidas para o item. 

6.5 Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita 

Federal, CNDT, as quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF, 

desde que apresentem datas vigentes, além disso, deverá apresentar a Declaração que 

não emprega menor. 

6.6 A Câmara Municipal de Clevelândia poderá anular ou cancelar a Dispensa 

Eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, direito 

a qualquer indenização ou reclamação. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 O prazo de entrega e montagem dos bens é de 30 dias, contados do recebimento do 

empenho e/ou assinatura do contrato, em remessa única, no seguinte endereço: CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES, Rua Dr Francisco Beltrão, 112, Bairro Centro 

Clevelândia/PR, CEP: 85.530-000, Telefone (46) 3252-2233.  

7.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

  7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  
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7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

8.1 São obrigações da Administração: 

 8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa prestadora 

do serviço, de acordo com o projeto básico e os termos de sua proposta;  

8.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 8.1.3 Notificar a empresa prestadora do serviço, por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

8.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato; 

 8.1.5 Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 

 8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

empresa prestadora do serviço, com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS  

9.1 A empresa prestadora do serviço deve cumprir todas as obrigações constantes do 

Projeto Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.1.1 Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao seu perfeito cumprimento, 
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além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidades especificadas em sua proposta; 

 9.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços executados, 

inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, fretes, bem como tudo que a 

legislação trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais para o 

exercício da atividade objeto deste Projeto Básico;  

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990);  

9.1.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.6 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 9.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Projeto Básico.   

  

11. PAGAMENTO  

11.1 Os valores devidos à Contratada deverão ser feitos através de transferência 

bancária, até                   o dia 10 do mês subsequente àquele em que for prestado o serviço. 

11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

11.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 

qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas (FGTS, 

CNDT) e previdenciárias (INSS), e com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

11.4 Os preços ajustados no contrato, não poderão ser reajustados, salvo por 
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motivos de alteração na legislação econômica do país que autorize a correção nos 

contratos com a administração pública. Fica condicionado, entretanto à justificativa 

prévia em planilhas de cálculo detalhado e ao aditamento do respectivo contrato. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a empresa 

prestadora do serviço que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas; ensejar o retardamento da execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;  

12.2 A empresa prestadora do serviço que cometer qualquer das infrações acima 

discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Administração;  

12.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no 

caso de inexecução total do objeto;  

12.2.3.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si;  

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a empresa prestadora do serviço ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 

anterior; 

 12.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

ajustado e aplique as outras sanções cabíveis.  
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12.4 Caso à Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 12.5 A recusa injustificada da empresa responsável pela prestação dos serviços em retirar 

ou receber a Nota de Empenho, após devidamente convocada, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total, sujeitando-a às penalidades 

acima estabelecidas. 

 12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante 

da CONTRATANTE devidamente credenciado pela Câmara Municipal, ao qual 

competirá           dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e 

exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 

14.133/2021; 

13.2 A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

 

14. PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste CONTRATO, por 

extrato, em imprensa oficial, até quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias daquela data. 
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15. DA RESCISÃO 

15.1 O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 

nos arts. 137 a 139  da Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores. 

15.2 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I, 

da Lei 14.133/2021 à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 139, 

inciso I a IV, parágrafos 1º a 2º. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do presente Contrato, no presente exercício correrão por 

conta da dotação própria Atividade 0101 01 031 0001 2.001 - Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal, Classificação Econômica - 4.4.90.52.42.00.00 

Mobiliário em Geral. 

 

 

Clevelândia, 05 de janeiro de 2022. 
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ANEXO I – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM  DESCRIÇÃO 
ORÇAMENTO 

EMPRESA 1 

ORÇAMENTO 

EMPRESA 2 

ORÇAMENTO 

EMPRESA 3 

VALOR 

MÉDIO 

01 

AQUISIÇÃO 

COM 

INSTALAÇÃO 

DE MÓVEIS 

PLANEJADOS 

PARA A COPA 

E COZINHA DA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, 

CONFORME 

PROJETO NO 

ANEXO II 

R$ 9.200,00 R$ 8.500,00 R$ 8.250,00 R$ 8.650,00 

 

 

 

 

 

Juliana Pogogelski Reali 

Responsável pela pesquisa de preços 
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ANEXO II – PROJETO 
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